
 

Autoridade de saúde determina isolamento profilático 

É possível que o 

trabalhador esteja em 

teletrabalho, formação à 

distância ou ao abrigo 

de mecanismos 

alternativos de 

prestação de trabalho? 

Mantém-se a trabalhar ou em formação 

Recebe a remuneração por inteiro e 

subsídio de refeição 

Faltas são justificadas 

SIM NÃO

O 

Mantém a remuneração por inteiro 

enquanto se mantiver em isolamento 

profilático 

Despacho n.º 2836-A/2020, de 2 de março 

Nota: Aplica-se a todos os trabalhadores com vínculo de emprego público, independentemente do respetivo regime 

de proteção social.  

Perde subsídio de refeição 


